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COMUNICADO 
  

Rito de juizado em cumprimento de sentença de ação coletiva que 

tramitou em vara de Fazenda é tema de repetitivo 

  

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a Primeira Seção vai analisar controvérsia 

sobre a aplicabilidade do rito dos juizados especiais da Fazenda Pública (Lei 

12.153/2009) ao cumprimento de sentença individual originado de ação coletiva que 

seguiu procedimento ordinário em vara de Fazenda Pública, independentemente de 

haver juizado especial instalado no foro competente. 

  

Em razão da afetação, foi determinada a suspensão de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e tramitem no território 

nacional. 

  

Os recursos especiais foram cadastrados como Tema 1.029 na página de recursos 

repetitivos do STJ. 

  

Execução individual 

  

Em um dos casos submetidos ao rito dos repetitivos, uma ação coletiva que envolveu milhares de servidores 

públicos de Santa Catarina tramitou em vara de Fazenda Pública de Blumenau (SC) e foi julgada procedente. Um 

dos servidores formulou pedido de cumprimento individual da sentença, para o qual o Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina entendeu ser competente o juizado especial da Fazenda Pública de Blumenau. 

  

Segundo o TJSC, a competência do juizado especial se justificava, entre outros motivos, pelo valor da execução 

individual, inferior a 60 salários mínimos.      

  

Na proposta de afetação, o ministro Herman Benjamin destacou que a matéria vem sendo debatida de forma 

reiterada no STJ e tem grande impacto nacional; por isso, deve ser resolvida sob o rito dos recursos repetitivos. 
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Em relação à competência interna para o julgamento dos recursos, Herman Benjamin afirmou que, ainda que se 

trate de processo civil – objeto de apreciação pela Primeira e Segunda Seções do STJ –, a matéria diz respeito à 

Primeira Seção, especializada em direito público, por envolver cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública 

(artigo 9º, parágrafo 1º, do Regimento Interno). 

  

Veja a notícia no site 
  

Suspensos processos que discutem coparticipação do usuário de plano de saúde em 

internação psiquiátrica 

  

A Segunda Seção determinou a suspensão, em todo o território nacional, do trâmite das ações e dos recursos 

pendentes que discutem a legalidade da cláusula de plano de saúde que impõe ao consumidor o pagamento de 

coparticipação no caso de internação psiquiátrica superior a 30 dias. 
  

A suspensão – com base no artigo 1.037, II, do Código de Processo Civil de 2015 – foi decidida pelo colegiado ao 

afetar dois recursos sobre o tema para julgamento sob o rito dos repetitivos, e vale até que os ministros definam 

a tese a ser aplicada aos processos com a mesma controvérsia jurídica. A relatoria dos recursos é do ministro 

Marco Buzzi. 

  

Cadastrada como Tema 1.032 no sistema de repetitivos do STJ, a controvérsia a ser julgada é a seguinte: 

"Definição da tese alusiva à legalidade ou abusividade de cláusula contratual de plano de saúde que estabelece 

o pagamento parcial pelo contratante, a título de coparticipação, na hipótese de internação hospitalar superior a 

30 dias decorrente de transtornos psiquiátricos". 

  

Custeio integral 

  

Os recursos especiais afetados pela seção foram interpostos pela Amil Assistência Médica Internacional contra 

acórdãos do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, interpretando o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC), reconheceram como dever do plano de saúde o custeio integral da internação psiquiátrica do beneficiário. 

  

Para o TJSP, é abusiva a cláusula que estabelece coparticipação do segurado após o 30º dia de internação, 

podendo tal cláusula ser considerada forma indireta de limitação do período de cobertura, implicando, em última 

análise, negativa do tratamento – o que contraria a finalidade e a natureza da assistência à saúde. 

  

CDC 

  

Segundo o ministro Marco Buzzi, o julgamento qualificado do tema permitirá a definição de qual interpretação deve 

prevalecer na controvérsia, evitando decisões divergentes nas instâncias de origem e o envio desnecessário de 

recursos ao STJ. 

  

"A controvérsia é dotada de destacada relevância, a atrair o mister constitucional do STJ para a definição acerca 

da correta interpretação de dispositivo do Código de Defesa do Consumidor e a sua aplicabilidade a contratos 

firmados entre operadoras de planos de saúde e consumidores, cuja relação jurídica é regulada pela Lei 

9.656/1998", afirmou o ministro ao afetar os dois recursos. 
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O relator determinou ainda que a afetação seja informada à Advocacia-Geral da União, à Federação Brasileira de 

Planos de Saúde e às entidades vinculadas ao direito do consumidor, facultando-lhes a atuação nos autos 

como amici curiae. 

  

Veja a notícia no site 
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Empresa de game é condenada por dano à imagem virtual de jogador 
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NOTÍCIAS STF 

  
Mantido afastamento da prefeita de Jati (CE) 

  

O ministro Ricardo Lewandowski manteve o afastamento da prefeita de Jati (CE), Maria de Jesus Diniz Nogueira, 

pelo Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE) por supostas irregularidades no exercício do cargo. A decisão se deu 

nos autos do Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 176169 Segundo o ministro, a análise das alegações 

da defesa exigiriam o reexame de fatos e provas, medida inviável em habeas corpus. 

  

A prefeita foi afastada em 2018 sob a acusação da prática de condutas supostamente criminosas com o fim de 

enriquecimento ilícito mediante o desvio de recursos do município desde 2013. O TJ-CE prorrogou a medida em 

razão do surgimento de novos fatos e das peculiaridades do caso, que envolve nove denunciados residentes em 

três cidades distintas. 

  

No RHC, interposto contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou HC lá impetrado, a defesa 

alegava que o afastamento dos ocupantes de cargos públicos eletivos do exercício de suas funções por tanto 

tempo seria uma forma de “cassação ilegítima do mandato”, que se encerra no próximo ano. Por isso, pedia a 

revogação do afastamento até que haja decisão definitiva (trânsito em julgado) de eventual ação penal. 

  

Excepcionalidade 

O ministro Ricardo Lewandowski afirmou que o STF, ao julgar a Ação Cautelar (AC) 4070 para suspender o então 

presidente da Câmara, Eduardo Cunha, do exercício do mandato de deputado federal e, por consequência, da 

presidência da Câmara, entendeu que a medida é possível em “situação de franca excepcionalidade”. No caso da 

prefeita, segundo Lewandowski, não é possível analisar se o afastamento se enquadra nessa situação, diante da 

impossibilidade de exame de provas em habeas corpus. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro remete à Justiça Eleitoral de MG inquérito que apura suposto caixa 2 de Aécio Neves 

nas eleições de 2014 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSuspensos-processos-que-discutem-coparticipacao-do-usuario-de-plano-de-saude-em-internacao-psiquiatrica.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd987ebf9a94e4ced0cdc08d756ea4f20%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637073436675238797&sdata=Oj101YXpSHmpIljcBy8uf9luRDnbfOdpquE%2Bqc7lqKQ%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/6776323
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D427824%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C0fa963506cd24a5dcccb08d757f5d35e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637074585640195677&sdata=gvXtDiSfytr0NrsiL9U3tCiAJ17WOwYPiaQEIYz04rw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D427824%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C0fa963506cd24a5dcccb08d757f5d35e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637074585640195677&sdata=gvXtDiSfytr0NrsiL9U3tCiAJ17WOwYPiaQEIYz04rw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D427722%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cf558e32c4275488f54bd08d757b2cc27%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637074297770107339&sdata=AQBRArbMCx1ni4dkU3T2fuhubhuq3Qnxgd5oRqzjicI%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D427722%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cf558e32c4275488f54bd08d757b2cc27%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637074297770107339&sdata=AQBRArbMCx1ni4dkU3T2fuhubhuq3Qnxgd5oRqzjicI%3D&reserved=0


  

O ministro Ricardo Lewandowski remeteu ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG) os autos do 

Inquérito (INQ) 4423, instaurado a pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR) contra o deputado federal 

Aécio Neves (PDSB-MG), o senador Antônio Anastasia (PSDB-MG), o deputado federal Dimas Fabiano (PP-MG) 

e o ex-deputado federal João Pimenta da Veiga Filho a partir de informações de colaboração premiada de 

executivos do Grupo Odebrecht. Os fatos se referem ao suposto pagamento de valores indevidos para as 

campanhas eleitorais de 2014 por solicitação de Aécio Neves, na época senador. 

  

Segundo os colaboradores Benedicto Barbosa da Silva Júnior e Sérgio Luiz Neves, foi combinado com Aécio 

Neves o pagamento de R$ 6 milhões, divididos da seguinte maneira: R$ 3 milhões para Pimenta da Veiga, 

Anastasia e Aécio; e R$ 3 milhões para Dimas Fabiano e outros deputados de seu grupo político. O repasse ao 

primeiro grupo teria sido realizado por meio de entregas em dinheiro, com exceção de R$ 500 mil destinados a 

Aécio Neves. Os valores destinados a Fabiano teriam sido entregues a um assessor. 

  

A defesa dos investigados solicitou o arquivamento do inquérito. A PGR, por sua vez, requereu o arquivamento 

da apuração em relação ao crime de caixa 2 (artigo 350 do Código Eleitoral) e o reconhecimento da incompetência 

do Supremo para acompanhar a investigação dos fatos remanescentes, que podem configurar os crimes de 

corrupção e lavagem de capital, com o envio dos autos à Justiça Federal de Minas Gerais. 

  

Restrição de foro 

  

Em sua decisão, o ministro Lewandowski aponta a impossibilidade de o STF prosseguir na supervisão e no 

processamento do inquérito, em razão do entendimento firmado pelo Plenário de que o foro por prerrogativa de 

função se aplica apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções 

desempenhadas. Segundo o relator, havendo descrição de fatos que, em tese, dizem respeito a doações eleitorais 

por meio de caixa 2, ainda que a prática ilícita seja contemporânea ao exercício do cargo, o delito não atrai a 

competência penal originária do STF, uma vez que não tem relação com as funções inerentes ao mandato 

parlamentar. 

  

Sobre o destino da remessa dos autos, o ministro lembrou que o Plenário do STF, em 14/3, no julgamento de 

agravo regimental no INQ 4435, confirmou sua jurisprudência sobre a competência da Justiça Eleitoral para 

processar e julgar crimes comuns conexos com crimes eleitorais. 

  

Arquivamento rejeitado 

  

Ao rejeitar pedido de arquivamento das investigações feito pela Procuradoria-Geral da República (sobre caixa 2) 

e pelas defesas de Aécio e Anastasia, o ministro assinalou que a medida seria “prematura”. Ele observou que a 

investigação está em fase embrionária, pois existem diversas diligências pendentes e tidas como imprescindíveis 

pela polícia, e que há necessidade de análise técnica de elementos já colhidos. 

  

Por fim, Lewandowski explicou que o encaminhamento do inquérito à Justiça Eleitoral não implica reconhecimento 

definitivo de competência, pois caberá a ela analisar, caso a caso, a ocorrência de crime eleitoral e a existência 

de conexão desses com delitos comuns. “A competência poderá ser posteriormente avaliada por aquela Justiça 

especializada, a partir dos demais elementos que surgirem nos autos”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 
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2ª Turma condena Geddel e Lúcio Vieira Lima por lavagem de dinheiro e associação 

criminosa 

  

A Segunda Turma condenou o ex-ministro e ex-deputado federal Geddel Vieira Lima a 14 anos e 10 meses de 

reclusão e 106 dias-multa, em regime inicial fechado, pelos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. 

Pelos mesmos delitos, seu irmão, o ex-deputado Lúcio Vieira Lima, foi condenado a 10 anos e 6 meses de 

reclusão, também em regime inicial fechado, e 60 dias-multa. 

  

Os irmãos Vieira Lima também foram sentenciados soldiariamente ao pagamento de indenização por danos morais 

coletivos no valor de R$ 52 milhões e impedidos de ocupar cargo ou função pública pelo dobro do prazo das penas 

privativas de liberdade. Foi decretada ainda a perda dos bens e valores acumulados em razão das condutas 

criminosas em favor da União. 

  

O julgamento da Ação Penal (AP) 1030, relacionada aos R$ 51 milhões em dinheiro encontrados em um 

apartamento em Salvador (BA) em 2017, foi concluído nesta terça-feira (22) com os votos dos ministros Ricardo 

Lewandowski, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia, presidente da Segunda Turma. 

  

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), entre 2010 e 2017, Geddel, Lúcio e Marluce Vieira 

Lima, mãe dos ex-deputados, com o auxílio do assessor parlamentar Job Brandão, praticaram atos de lavagem 

de dinheiro com a finalidade de ocultar valores provenientes de crimes antecedentes. Os valores oriundos dessas 

práticas foram ocultados e dissimulados por meio de empreendimentos imobiliários administrados pelo empresário 

Luiz Fernando Costa. 

  

Em sessões anteriores, os ministros Edson Fachin, relator, e Celso de Mello, revisor, haviam votado pela 

condenação dos irmãos em relação aos dois crimes. Na sessão de hoje, eles foram integralmente acompanhados 

pela ministra Cármen Lúcia. Os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes votaram pela condenação de 

Geddel e Lúcio apenas pelo crime de lavagem de dinheiro. 

  

Por unanimidade, Job Brandão e Luiz Fernando Costa foram absolvidos por falta de provas. Os ministros 

entenderam que, embora tenham auxiliado no transporte e dos valores, não foi comprovado que tivessem ciência 

da origem ilícita do dinheiro e que seus atos teriam contribuído para a reinserção dos valores no mercado de forma 

a ocultar os crimes antecedentes. 

  

Em relação a Marluce Vieira Lima, foi mantida a decisão do relator, ministro Edson Fachin, que remeteu o processo 

à Justiça Federal em Brasília. 

  

Divergência 

  

O ministro Lewandowski abriu divergência parcial e votou pela absolvição dos irmãos Vieira Lima por associação 

criminosa, pois entendeu que não estão configurados os elementos que caracterizam o crime (a reunião de pelo 

menos três pessoas, de forma estável e permanente, com a finalidade específica de cometer crimes). Para ele, 

não é possível dizer que os membros da família apenas tenham se reunido para a prática de lavagem de dinheiro 

porque, ao lado de negócios ilícitos, desenvolviam vários outros de natureza legal. Observou ainda que, como a 

denúncia em relação à mãe foi remetida à primeira instância, não é possível presumir que ela tenha participado 

dos atos ilícitos sem que se faça pré-julgamento. 
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Lewandowski também divergiu sobre a remessa dos autos na parte relativa a Marluce à Justiça Federal em Brasília 

e se pronunciou pelo envio do processo à Justiça Federal da Bahia. Em seu voto, ele ainda negava a fixação de 

indenização por danos morais coletivos no âmbito da ação penal. Seu voto foi acompanhado pelo ministro Gilmar 

Mendes. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma mantém decreto de prisão de advogado de MT acusado de dar golpe em familiares 

  

Por maioria dos votos, a Primeira Turma julgou incabível a tramitação (não conheceu) do Habeas Corpus (HC) 

167536, impetrado em favor do advogado R.D.C.N. contra a decretação de sua prisão preventiva em processo a 

que responde pela suposta prática dos crimes de ameaça, estelionato e falsificação de documento público. Como 

consequência da decisão da Turma, foi revogada medida liminar deferida em fevereiro de 2019 pelo relator, 

ministro Marco Aurélio, que havia concedido liberdade provisória ao advogado. 

  

Golpe 

  

Valendo-se da condição de advogado em uma ação de execução de título extrajudicial, o acusado teria forjado 

um documento particular a fim de ludibriar um tio e os filhos dele, induzindo-os a erro para que entregassem 

valores a fim de quitar acordo supostamente fraudulento. Após a descoberta da fraude, R.N. teria ameaçado de 

morte as vítimas e outros familiares por diversas vezes. 

  

A prisão preventiva foi decretada em 30/10/2018 pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Juscimeira, em Mato 

Grosso. O Tribunal de Justiça local (TJ-MT) e, em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram pedido 

de revogação da medida, por entenderem que a determinação foi feita com base na garantia da ordem pública e 

na aplicação da lei penal, diante da gravidade da conduta do acusado. 

  

Gravidade 

  

A maioria da Turma acompanhou o voto do ministro Alexandre de Moraes de que deve ser aplicada na hipótese 

a Súmula 691 do STF, que veda o processamento de habeas corpus no STF contra decisão que indeferiu pedido 

liminar em habeas em tribunal superior. Segundo o ministro, o caso não apresenta excepcionalidade ou ilegalidade 

que justifique a superação da súmula para a concessão da ordem. 

  

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a prisão preventiva foi baseada na gravidade dos fatos, no modo de 

execução dos delitos, no histórico e na reincidência, uma vez que R.N. tem uma condenação definitiva pelo crime 

de corrupção, em fase de execução. O ministro também considerou que os delitos foram praticados entre 

familiares, inclusive com ameaça, o que poderia acarretar prejuízo à instrução criminal. Seguiram esse 

entendimento os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux. 

  

O ministro Marco Aurélio votou pelo deferimento do pedido e ficou vencido, ao entender que a simples imputação 

não respalda a prisão preventiva. “Ainda não se tem no ordenamento jurídico brasileiro a prisão automática”, 

afirmou. 

  

Veja a notícia no site 
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Ministro rejeita trâmite de ação que questionava quadro funcional de guardas municipais do 

Rio 

  

O ministro Celso de Mello rejeitou a tramitação (não conheceu) da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 503, ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) para questionar normas sobre 

quadro funcional de guardas municipais do Rio Janeiro. Segundo o ministro, há outros meios processuais para 

discutir a questão. 

  

Na ação, ajuizada contra a Lei Complementar 135/2014 e o Decreto 35.086/2012 do Município do Rio de Janeiro, 

o partido sustentava a necessidade de reconhecimento de direitos dos trabalhadores da Guarda Municipal do Rio 

de Janeiro contratados por concurso público para integrar o quadro funcional da extinta Empresa Municipal de 

Vigilância S/A, criada em 1992. A legenda sustentava que, a partir de uma interpretação inadequada das normas, 

a administração pública não havia promovido o enquadramento funcional de quase oito mil funcionários e criado, 

com isso, uma dicotomia na categoria. 

  

Segundo o decano, no entanto, não é cabível a ADPF quando houver qualquer outro meio processual eficaz para 

sanar a lesividade do ato questionado. Trata-se do princípio da subsidiariedade, previsto no artigo 4º, parágrafo 

1º, da Lei 9.882/1999 (Lei das ADPFs). No caso, o ministro Celso de Mello explicou que a matéria trazida pelo 

PDT – questionamento de normas municipais – pode ser objeto de ação no Tribunal de Justiça estadual mediante 

representação de inconstitucionalidade, tendo como parâmetro de controle as regras previstas na Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro. 

  

Na impugnação de leis municipais ou estaduais perante os Tribunais de Justiça locais, ressaltou o ministro, o 

parâmetro de controle a ser considerado deve ser a Constituição do próprio estado-membro, e não a Constituição 

da República, “ainda que a Carta local haja formalmente incorporado, ao seu texto, normas constitucionais federais 

de observância compulsória pelas unidades federadas”. 

  

O ministro também rejeitou o pedido do PDT para, caso não se admitisse a ADPF, que ela fosse convertida em 

ação direta de inconstitucionalidade (ADI). Segundo ressaltou, não é admissível o ajuizamento originário no 

Supremo de ação direta de inconstitucionalidade contra leis ou atos normativos municipais. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro Celso de Mello arquiva notícia-crime contra procuradores da Lava-Jato 

  

O ministro Celso de Mello arquivou notícia-crime apresentada pelo líder do Partido dos Trabalhadores (PT) na 

Câmara dos Deputados, Paulo Pimenta (RS), que pedia o oferecimento de denúncia contra sete procuradores da 

força-tarefa da Operação Lava-Jato por supostos crimes praticados no curso da operação. O decano apontou que 

os representantes do Ministério Público Federal (MPF) não detêm prerrogativa de foro no STF nas infrações penais 

comuns. 

  

Na Petição (PET) 8418, o parlamentar acusava os procuradores Deltan Dallagnol, Laura Tessler, Vladimir Aras, 

Paulo Roberto Galvão, Sérgio Bruno Cabral Fernandes, Athayde Ribeiro e Daniel de Resende Salgado de fraude 

processual, prevaricação, participação em organização criminosa e abuso de autoridade em razão de supostos 

contatos infoindíciosmais com autoridades da Suíça e de Mônaco para obtenção de provas ilícitas. 
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Ao rejeitar o pedido, o relator assinalou que o Supremo não pode ser confundido com órgão de encaminhamento 

a outras autoridades penais de comunicações referentes a alegadas práticas delituosas. Também afastou a 

aplicação do artigo 40 do Código de Processo Penal (CPP), segundo o qual, quando juízes ou tribunais verificarem 

a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 

oferecimento da denúncia. De acordo com o decano, o deputado não produziu quaisquer peças e documentos 

cujo teor pudesse sugerir o cometimento de crimes por parte dos procuradores. 

  

O ministro Celso de Mello assinalou ainda que o Judiciário não tem a prerrogativa para ordenar, induzir ou 

estimular o oferecimento de acusações penais pelo MP, pois essas providências seriam uma “clara ofensa” a uma 

das mais expressivas funções institucionais daquele órgão. “O monopólio da titularidade da ação penal pública 

pertence ao Ministério Público, que age, nessa condição, com exclusividade, em nome do Estado”, afirmou. 

  

Sobre a acusação de abuso de autoridade, o ministro explicou que a Lei 13.869/2019, que trata do tema, somente 

entrará em vigor em janeiro de 2020. 

  

Veja a notícia no site 

  

Presidente do STF suspende decisão que impedia contratação de professores temporários 

em Serra Talhada (PE) 
  

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-

PE) que havia mantido a ordem de paralisação de processo seletivo simplificado para contratação de professores 

e outros profissionais da área de educação no Município de Serra Talhada (PE) por excepcional interesse público. 

  

Ao acolher o pedido de Suspensão de Tutela Provisória (STP) 149, o ministro verificou que há risco de grave lesão 

à ordem pública, pois a decisão do TJ-PE, ao inviabilizar novas contratações de professores temporários, 

compromete a educação no município. 

  

No STF, o município alegou que tem autonomia para especificar os casos de excepcional interesse público, o 

prazo de duração dos contratos e a forma jurídica da relação de trabalho. O Edital 001/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação, sustentou, foi elaborado para atender à necessidade reconhecida na Lei Municipal 

1.709/2019, o que demonstraria, em seu entendimento, integral cumprimento das regras do artigo 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

  

Ação popular 

  

No caso em questão, o processo seletivo simplificado foi elaborado para atender à necessidade reconhecida pela 

lei municipal em razão de falta temporária de professores efetivos por vários motivos: auxílio-doença, licença-

maternidade, licença-prêmio, licença sem vencimentos e afastamento para exercício de outros cargos, entre 

outros. 

  

Por meio de ação popular, o município foi acusado de preterir candidatos aprovados em concurso público para 

cadastro de reserva, tendo em vista que a seleção foi aberta quando havia concurso vigente. O juízo de primeira 

instância concedeu liminar para determinar a imediata suspensão dos efeitos do processo seletivo e de qualquer 
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contratação de pessoal com fundamento no edital. Essa decisão foi mantida pelo TJ-PE ao apreciar recurso do 

município. 

  

Jurisprudência 

  

Em sua decisão, o ministro Toffoli afirma que a jurisprudência do Supremo admite a contratação excepcional para 

suprir afastamento temporário de servidor, a exemplo das hipóteses de afastamento por licença-gestante, por 

licença-prêmio, para exercício de mandato eletivo e para exercício de direção de classe, entre outras. Lembrou 

que, em situação semelhante, suspendeu efeitos de decisões do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que 

inviabilizavam novas contratações temporárias e prorrogação dos contratos já celebrados, comprometendo a 

prestação de serviços públicos essenciais o estado. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ação penal contra Garotinho é mantida na Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro 
  

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento (julgou inviável) ao pedido de Anthony Garotinho, ex-governador do 

Estado do Rio de Janeiro, para que fosse declarada a incompetência da Justiça Eleitoral para processar e julgar 

ação penal instaurada para apurar acusação de caixa 2 e outros delitos em sua campanha ao governo estadual 

em 2014. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 157621, impetrado contra decisão do Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) que indeferiu pedido semelhante. 

  

A ação penal foi instaurada para apurar o recebimento pela campanha de Garotinho de R$ 3 milhões do grupo 

JBS. Segundo relatado em acordo de colaboração premiada pelos donos da empresa, os irmãos Joesley e Wesley 

Batista, e por Ricardo Saud, um dos executivos do grupo, o dinheiro, não contabilizado na prestação de contas 

eleitoral, teria sido repassado a uma empresa indicada pelo candidato. Além de caixa 2, a denúncia narra suposta 

prática dos delitos de organização criminosa, extorsão, corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

  

No Supremo, a defesa de Garotinho afirmava que apenas o crime de caixa 2 seria de competência da Justiça 

Eleitoral, que não tem competência para processar e julgar os crimes conexos. Segundo os advogados, o STF 

mandou para a Justiça Federal do Rio de Janeiro os documentos referentes à colaboração de Ricardo Saud, sem 

qualquer declínio de competência em favor da Justiça Eleitoral. Pediam, assim, a declaração de nulidade das 

provas que, em seu entendimento, seriam ilícitas. 

  

Em sua decisão, a ministra destacou o entendimento do STF, firmado no julgamento do Inquérito 4435, de que a 

competência para processar e julgar crimes comuns que tenham conexão a crimes eleitorais é da Justiça Eleitoral. 

Com relação à colaboração premiada de Ricardo Saud, a relatora verificou que a defesa de Garotinho não noticia 

identidade de investigação ou de ação paralela contra seu cliente, mas apenas faz referência à remessa dos 

termos de colaboração para a Justiça Federal. 

  

Segundo explicou a relatora, a remessa de termos de colaboração pelo Supremo, por decisão fundamentada, não 

implica início de investigação ou processamento de alguém, mas apenas uma determinação para que se analisem 

os elementos existentes. “Termos de colaboração premiada podem dar origem a investigações ou a ações penais 

e podem também não conduzir a processamento judicial válido”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 
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Norma de Pernambuco que exigia lei para isenção de contribuição previdenciária de 

servidores é inconstitucional 
  

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição de Pernambuco 

que exigia regulamentação por meio de lei para que servidores que completassem as exigências para a 

aposentadoria integral e permanecessem em atividade tivessem direito à isenção das contribuições 

previdenciárias. 

  

Em sessão virtual, os ministros verificaram que a norma pernambucana desrespeita a Constituição Federal, que 

não exige a edição de lei para que servidores públicos recebam o abono de permanência. A decisão, unânime, foi 

tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3217, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

  

Simetria 

  

Em seu voto, o relator da ação, ministro Lewandowski, explicou que a Constituição da República, “de forma clara 

e precisa”, estabelece que o servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria integral e opte por 

permanecer em atividade tem direito ao chamado abono de permanência. Ele destacou que o modelo 

previdenciário estadual deve respeitar as previsões da Constituição Federal relativas à sistematização do processo 

de aposentadoria e da contribuição previdenciária nos pontos em que for autoaplicável, como é o caso do abono 

de permanência. “Essa simetria entre as regras da Constituição Federal e as das Constituições estaduais é 

fundamental para o funcionamento do sistema federativo”, ressaltou. 

  

Lewandowski frisou que a norma estadual, ao dispor sobre outras formas de regulamentação da isenção 

previdenciária, é flagrantemente inconstitucional, pois permite nova interpretação sobre uma regra constitucional 

autoaplicável e de replicação obrigatória. A ação foi julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do 

artigo 171, parágrafo 16, da Constituição do Estado de Pernambuco. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão preventiva de acusado de exploração imobiliária ilegal na Muzema (RJ) 

  

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas Corpus (HC) 174800, em que a defesa 

de Thiago de Farias Martins, acusado de envolvimento na exploração imobiliária ilegal na região da comunidade 

da Muzema (RJ), pedia a revogação da sua prisão preventiva. Em abril deste ano, dois edifícios irregulares na 

região desabaram, provocando 24 mortes. 

  

Martins foi denunciado, junto com outras 26 pessoas, pela prática dos crimes de organização criminosa, contra a 

flora e meio ambiente, loteamento de solo urbano, furto qualificado e corrupção ativa. O juízo da 33ª Vara Criminal 

do Rio de Janeiro decretou a prisão preventiva para garantia da ordem pública, por conveniência da instrução 

criminal e para assegurar a aplicação da lei penal. A defesa buscou revogação da medida por meio de habeas 

corpus impetrados, sucessivamente, no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e no Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), mas o pedido foi negado em decisões monocráticas. 
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Segundo a ministra Cármen Lúcia, o exame do habeas corpus no STF seria dupla supressão de instância, pois o 

TJ-RJ ainda não julgou o mérito do HC lá apresentado. A ministra também não verificou na decisão do STJ 

flagrante constrangimento, manifesta ilegalidade ou abuso de poder que justifique a concessão do habeas corpus. 

  

Ela observou que a primeira instância fundamentou a prisão preventiva na suposta existência de organização 

criminosa que realiza obras irregulares na região há mais de quatro anos, com riscos aos moradores e ao meio 

ambiente, e que estaria dificultando a fiscalização dos órgãos públicos. De acordo com a relatora, a decretação 

da prisão preventiva está de acordo com a jurisprudência do STF de que a periculosidade do agente, evidenciada 

pelo risco de reiteração delitiva, é motivo para a custódia cautelar. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro extingue execução de R$ 40 milhões contra o Metrô-DF 

  

O ministro Edson Fachin extinguiu execução no valor de R$ 40 milhões decorrente de decisão do juízo da 4ª Vara 

da Fazenda Pública do Distrito Federal em processo envolvendo a Alstom Brasil Energia e Transportes Ltda. e a 

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (Metrô-DF). De acordo com o relator, por se tratar de empresa 

pública prestadora de serviço público de natureza não concorrencial, deve ser aplicado ao Metrô-DF o regime de 

execução próprio da Fazenda Pública, por meio de precatórios. 

  

Ao julgar procedente a Reclamação (RCL) 29637, Fachin acolheu o argumento do Metrô-DF de que o Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJ-DFT), ao rejeitar a subida de recurso extraordinário para discutir a 

validade da execução, não havia levado em consideração o entendimento firmado pelo STF no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 599628. Nesse julgamento, o Plenário fixou tese de repercussão geral, de 

observância obrigatória, de que as sociedades de economia mista que desenvolvem atividade econômica em 

regime concorrencial não se beneficiam do regime de precatórios previsto no artigo 100 da Constituição Federal. 

  

Sentido implícito 

  

Na reclamação, o Metrô-DF argumentava que a tese traz implícito o entendimento de que as estatais que detêm 

monopólio se submetem a essa forma de execução. Para o relator, a empresa presta serviço público de natureza 

essencial, pois sua finalidade principal é planejar, projetar, construir, operar e manter o sistema de transporte 

público coletivo sobre trilhos. Além disso, atua sem finalidade lucrativa e de maneira deficitária, sendo custeada, 

na quase totalidade, pelo tesouro do Distrito Federal. Segundo o relator, não há dúvidas sobre a aplicação do 

regime de precatórios às empresas estatais prestadoras de serviços públicos sob regime de monopólio. Por isso, 

a decisão do TJ-DFT foi equivocada. 

  

Argumentos rejeitados 

  

O ministro Fachin rejeitou o argumento da Alstom, apresentado em contestação, de que a previsão de distribuição 

de eventuais lucros aos funcionários descaracterizaria a ausência de finalidade lucrativa do Metrô-DF. Segundo o 

relator, a participação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração, é direito dos trabalhadores previsto 

no inciso XI do artigo 7º da Constituição, e sua mera previsão não altera a finalidade da criação da empresa estatal 

– no caso, a prestação de serviços públicos de transporte. 
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Outro argumento rejeitado foi o de que o Metrô-DF não atuaria sob o regime de exclusividade, pois concorreria 

com outros meios de transporte. “A mera existência de outras modalidades de transporte público não 

descaracteriza o traço de exclusividade”, afirmou. A existência de monopólio, de acordo com o ministro, deve ser 

verificada especificamente em relação ao serviço de transporte sobre trilhos. “A nenhuma outra empresa, pública 

ou privada, o ente público titular deste serviço específico delegou ou concedeu sua exploração”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 
NOTÍCIAS STJ 

  

É possível penhora de bem de família para pagar dívida de empreitada para construção 

parcial do imóvel 

  

A dívida proveniente de contrato de empreitada para a construção – ainda que parcial – de imóvel residencial faz 

parte das exceções legais que permitem a penhora do bem de família. 

  

Com esse entendimento, a Quarta Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 

que permitiu a penhora de terreno com casa em construção para o pagamento de duplicatas referentes à 

empreitada contratada para a obra. 

  

Segundo o processo, uma empresa de pequeno porte ajuizou execução contra os proprietários do imóvel 

afirmando ser credora da quantia original de R$ 10.702, representada por três duplicatas vinculadas a contrato 

particular de construção por empreitada parcial de obra. 

  

Único imóvel 

  

Após a penhora do terreno, com obra de alvenaria inacabada, os executados alegaram a sua impenhorabilidade, 

por ser o único imóvel do casal e, apesar de a casa estar em construção, destinar-se à residência da família. 

  

O juízo de primeiro grau considerou possível a penhora, afirmando que a dívida de financiamento de material e 

mão de obra destinados à construção de moradia, decorrente de contrato de empreitada, enquadra-se na hipótese 

do inciso II do artigo 3º da Lei 8.009/1990. O TJRS confirmou a decisão. 

  

Ao apresentar recurso ao STJ, os executados alegaram ser inviável dar interpretação extensiva à norma legal, 

além de sustentarem que o crédito resultante da aquisição de material de construção e mão de obra (empreitada) 

não é privilegiado, motivo pelo qual deveria ser afastada a penhora sobre o único imóvel do casal, considerado 

bem de família. 

  

Hipóteses taxativas 

  

Segundo o relator, ministro Marco Buzzi, a Lei 8.009/1990 apresenta taxativamente as hipóteses autorizadoras da 

penhora do bem de família. 
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Ele explicou que o inciso II do artigo 3º ressalva ser possível a penhora quando há pedido do titular do crédito 

decorrente de financiamento, o que abarca operações de crédito destinadas à aquisição ou construção do imóvel 

residencial, podendo essas serem stricto sensu – decorrente de operação envolvendo uma financiadora – ou em 

sentido amplo – nas quais se incluem o contrato de compra e venda em prestações, o consórcio ou a empreitada 

com pagamento parcelado durante ou após a entrega da obra. 

  

No caso analisado, de acordo com Buzzi, a dívida executada decorreu da inadimplência de valores relativos a 

contrato de empreitada para construção, ainda que parcial, de uma casa de alvenaria, com fornecimento de 

material e mão de obra. 

  

Assim, segundo o ministro, não é possível dizer que está sendo feita uma interpretação extensiva das exceções 

descritas na lei, "vez que há subsunção da hipótese à exceção legal, considerando-se os limites e o conteúdo do 

instituto do financiamento, esse que, diferentemente do alegado pelos ora insurgentes, uma vez incontroversa a 

origem e a finalidade voltada para a edificação ou aquisição do bem, não fica adstrito a mútuos realizados por 

agente financeiro do Sistema Financeiro Habitacional", observou. 

  

Operação de crédito 

  

De acordo com o ministro, a situação é peculiar, pois o terreno sobre o qual foi ou seria construída a casa é de 

propriedade do contratante, que se comprometeu, mediante contrato específico de empreitada global, a saldar a 

dívida contraída para a construção de sua moradia com recursos próprios, mediante pagamento parcelado, tendo 

deixado de pagar a obrigação. 

  

"O ponto nodal é que o executado realizou com a construtora uma operação de crédito concomitante ao ajuste 

atinente à edificação, e quedou-se inadimplente para com o pagamento da dívida contraída, essa vinculada 

especificamente à construção de sua própria moradia, a atrair, nesses termos, a exceção à regra da 

impenhorabilidade referida pelo inciso II do artigo 3º da Lei 8.009/1990, pois aqui a execução é movida pelo titular 

do crédito decorrente do financiamento destinado à edificação do próprio prédio, no limite dos créditos e 

acréscimos constituídos em função do respectivo contrato", explicou. 

  

Ao negar provimento ao recurso especial, o ministro ressaltou que, se o bem de família pode ser penhorado para 

garantir a quitação da dívida contraída para sua aquisição/construção, não há como afastar a conclusão segundo 

a qual a operação de crédito/financiamento viabilizou a construção do imóvel, motivo pelo qual também é 

inafastável a possibilidade de sua penhora. 

  

"Entendimento em outro sentido premiaria o comportamento contraditório do devedor e ensejaria o seu inegável 

enriquecimento indevido, causando insuperável prejuízo/dano ao prestador que, mediante prévio e regular ajuste, 

bancou com seus aportes a obra ou aquisição, somente concretizada pelo tomador valendo-se de recursos do 

primeiro" – concluiu o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mesmo destituídos, advogados da parte vencedora podem ingressar como assistentes na 

fase de liquidação 
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A Terceira Turma negou provimento ao recurso de um banco por entender que é legítimo o ingresso como 

assistentes, na fase de liquidação de sentença pelo procedimento comum (antiga liquidação por artigos), de 

advogados que foram destituídos após patrocinar os interesses do vencedor da ação na fase de conhecimento. 

  

Os advogados foram admitidos no processo pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) sob o fundamento de 

que o resultado da fase de liquidação influenciará a sua relação jurídica com o assistido, pois há entre eles contrato 

de honorários com cláusula de êxito. 

  

No caso analisado pelos ministros, uma empresa de engenharia moveu contra o banco – autor do recurso no STJ 

– ação de revisão de cláusulas contratuais cumulada com revisão de saldo em conta-corrente e devolução de 

valores. 

  

No âmbito da liquidação da sentença, foi negado o pedido de ingresso dos advogados que atuaram para a empresa 

de engenharia como assistentes na demanda, ao fundamento de que eles apenas teriam interesse econômico no 

desfecho da controvérsia. Os advogados recorreram ao TJSP e conseguiram assegurar seu ingresso. 

  

No recurso especial, o banco alegou, entre outros pontos, que o interesse econômico dos advogados não 

autorizaria o ingresso como terceiros em processo alheio. Segundo o banco, não existiria a categoria "interesse 

econômico com reflexo jurídico", em que se baseou o TJSP. 

  

Limites tênues 

  

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, disse é frequentemente difícil estabelecer a distinção entre 

interesse jurídico e interesse econômico em circunstâncias limítrofes, nas quais as diferenças entre um e outro, 

embora existentes, são "muito tênues". 

  

Ela destacou entendimento do STJ segundo o qual o interesse jurídico que justifica a intervenção de terceiro como 

assistente simples decorre do fato de ser possível, no processo de que não participou, resultar decisão capaz de 

afetar a existência de um direito seu, "admitindo-se, inclusive, a existência de repercussões econômicas como 

decorrência do interesse jurídico". 

  

"Assim, embora realmente inexista a figura do 'interesse econômico com reflexo jurídico' a que se referiu o acórdão 

recorrido, há, todavia, a figura do 'interesse jurídico com reflexo econômico', amplamente reconhecida pela 

jurisprudência desta corte" – comentou a ministra. 

  

Atividade cognitiva 

  

No caso analisado – liquidação de sentença –, a relatora lembrou que a atividade a ser exercida pelo juiz é 

cognitiva, embora mais restrita do que na fase de conhecimento. 

  

"Isso fica ainda mais evidente na liquidação por artigos, agora chamada de liquidação pelo procedimento comum 

(artigos 509, inciso II, e 511, ambos do CPC/2015) – exatamente a hipótese deste recurso especial –, em que se 

admite amplo contraditório e exauriente atividade instrutória diante da necessidade de alegação e produção de 

prova sobre fato novo." 
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Essa fase, segundo Nancy Andrighi, pode resultar na chamada liquidação zero, ou seja, na possibilidade de se 

encontrar valor zero a pagar na obrigação fixada na sentença. No caso dos advogados, a ministra explicou que 

seus direitos poderiam ser afetados em tal hipótese, o que justifica a possibilidade de ingresso na ação como 

assistentes. 

  

"Verifica-se que o interesse alegado pelos recorridos decorre do fato de que o contrato de honorários celebrado 

com a interessada possui cláusula de êxito, direito substancial que poderá, sim, ser impactado em sua própria 

existência na fase de liquidação da sentença", concluiu a relatora ao afirmar que não houve violação à regra 

do artigo 119 do CPC/2015. 

  

Veja a notícia no site 

  

Licitação do terreno da Feira dos Importados, em Brasília, terá reabertura da fase de caução 

  

Por reconhecer violação ao artigo 18 da Lei 8.666/1993, a Segunda Turma determinou a anulação de cláusula do 

edital da Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap) que diminuiu para 1% o valor da caução na licitação do 

terreno que abriga a Feira dos Importados. A lei prevê que a caução seja de 5% do valor da avaliação do imóvel. 

  

Como consequência, por maioria de votos, o colegiado também anulou a homologação do resultado da licitação 

em favor da Cooperativa de Produção e de Compra em Comum dos Empreendedores da Feira dos Importados 

(Cooperfim), determinando, ainda, a abertura de prazo para que a cooperativa complemente o valor da caução. 

  

"A ilegalidade da cláusula constante do item 3 do Edital 14/2008, no tocante à fixação do valor da caução, macula 

somente a homologação do resultado da referida licitação, pois o vício do referido ato eiva apenas os atos que lhe 

sucedem, sendo possível – e até recomendável –, in casu, o aproveitamento das fases não contaminadas pela 

nulidade que ora se declara", afirmou a ministra Assusete Magalhães, cujo voto foi acompanhado pela maioria dos 

ministros. 

  

O recurso teve origem em ação declaratória de nulidade proposta pela DGL Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

A empresa alegou que, para participar da licitação, depositou 5% do valor de avaliação do terreno, conforme edital 

publicado pela Terracap em novembro de 2008. Entretanto, dois dias antes do prazo final para depósito, a DGL 

afirmou que o percentual de caução foi diminuído – por meio de errata no edital –, permitindo que a Cooperfim 

efetuasse o depósito de 1%. 

  

Dessa forma, embora a DGL tenha oferecido um valor maior pelo terreno – aproximadamente R$ 47 milhões –, foi 

reconhecido o direito de preferência da cooperativa, como previsto no edital, tendo em vista que ela representava 

os ocupantes dos boxes e quiosques que compõem a Feira dos Importados. A cooperativa complementou o valor 

da proposta oferecida pela DGL.  

  

Capacidade econômica 

  

O pedido de anulação da DGL foi julgado improcedente em primeira instância, em sentença mantida pelo Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT). Para o tribunal, a fração de 5% representaria o limite 

máximo da caução, e não o seu percentual mínimo ou exato em qualquer licitação. Além disso, o TJDFT concluiu 

que as modificações inseridas no edital pela Terracap não teriam afetado o certame. 
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No voto seguido pela maioria da Segunda Turma, a ministra Assusete Magalhães acompanhou o relator original 

do recurso, ministro Og Fernandes, no sentido de que o valor da caução em licitações para alienação de imóveis 

não poderia ser inferior a 5% da avaliação. 

  

Segundo a ministra, a caução prevista pelo artigo 18 da Lei 8.666/1993 foi estabelecida para aferir a capacidade 

econômica do licitante, de forma que seja demonstrada a sua aptidão financeira para garantir a execução do 

contrato. Por isso, para Assusete Magalhães, é vedado à administração pública fixar valor de depósito inferior ao 

determinado em lei. 

  

Direito de preferência 

  

Entretanto, a ministra divergiu em relação às consequências da diminuição da caução. Para ela, apesar de ser 

necessária a decretação da nulidade da errata do edital da Terracap, a empresa derrotada na licitação não pode 

ser considerada automaticamente a vencedora, nem a cooperativa pode ser imediatamente declarada inabilitada 

para participar da concorrência pública. 

  

Assusete Magalhães destacou que a Cooperfim exerceu o direito de preferência previsto no edital e complementou 

o valor da melhor oferta. Além disso, como lembrou a ministra, os ocupantes do imóvel estão em dia com o 

pagamento do valor definido na licitação, que teve prazo fixado em dez anos.   

  

"Com efeito, prestada a caução, pela recorrida Cooperfim, de acordo com o estabelecido no edital retificado, pela 

publicação de 15/12/2008, mas em desrespeito à legislação de regência, haveria de ser concedida oportunidade 

à cooperativa para a regularização da prestação da garantia, em sendo o caso, a fim de complementar o depósito, 

para atingir o percentual de 5% do valor da avaliação do imóvel, conforme previsto no artigo 18 da Lei 8.666/1993", 

concluiu Assusete Magalhães. 

  

De acordo com a ministra, a solução dada ao caso prejudica a hipótese de reabertura do prazo para apresentação 

de propostas, prevista no artigo 21 da Lei 8.666/1993, seja porque não caberia a renovação do prazo, já que a 

alteração da caução foi declarada nula, seja porque, mesmo antes da alteração do edital, concorriam à licitação 

apenas a DGL e a Cooperfim. 

  

Veja a notícia no site 

  

Seção de direito público é competente para julgar recurso em mandado de segurança sobre 

registro de loteamento 

  

A Corte Especial estabeleceu a competência da Primeira Seção, especializada em direito público, para julgar 

causa que envolve pedido de registro de loteamento feito perante cartório extrajudicial e que, posteriormente, foi 

decidido pelo Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, na função administrativa de correição dos 

cartórios. 

  

Com a fixação do entendimento, por maioria de votos, a corte dirimiu dúvida sobre a competência entre a Primeira 

Turma, integrante da Primeira Seção, e a Terceira Turma, que compõe a Segunda Seção (direito privado). 
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Na ação que deu origem ao conflito de competência, o Conselho Superior da Magistratura, analisando dúvida 

suscitada por um empreendimento residencial, deu provimento a recurso interposto pelo Ministério Público e 

impediu o registro do loteamento em Ibitinga-SP. 

  

Contra a decisão, os donos do empreendimento impetraram mandado de segurança questionando temas como a 

existência de ação penal contra os sócios, levada em consideração pelo oficial de registro de imóveis – e, depois, 

pelo conselho da magistratura – para negar o registro do loteamento. 

  

Atuação administrativa 

  

Ao analisar o conflito, o ministro Og Fernandes lembrou que o artigo 9º do Regimento Interno do STJ estabelece 

que a competência interna é delimitada em função da natureza da relação jurídica litigiosa. 

  

No caso dos autos, o relator destacou que o propósito do recurso dirigido ao STJ é interpretar o artigo 18 da Lei 

6.766/1979, que dispõe sobre os requisitos para registro de projeto de loteamento ou desmembramento de lote 

urbano. 

  

"E, de acordo com a legislação do Estado de São Paulo, é o Conselho Superior da Magistratura quem julga as 

dúvidas sobre registros de imóveis, razão pela qual o mandado de segurança sob exame tem como autoridade 

coatora o desembargador presidente do referido conselho, que, em atuação administrativa, julgou improcedente 

a dúvida suscitada e impediu o registro de loteamento do imóvel", apontou o ministro. 

  

Nos termos do parecer do Ministério Público, Og Fernandes ressaltou que, no caso, a autoridade coatora é servidor 

público vinculado a ente estatal e atua administrativamente representando órgão público. Dessa forma, concluiu 

o ministro, há um ente público no processo, e a controvérsia tem como causa de pedir matéria de direito público 

– a concessão da ordem para que se defira o registro imobiliário do loteamento. 

  

Com a fixação da competência, o recurso em mandado de segurança será encaminhado à Primeira Turma do 

STJ. 

  

Veja a notícia no site 

  

Empresa de ônibus pagará danos morais por atitude de motorista que constrangeu criança 

com deficiência 

  

A Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma empresa de ônibus de Fortaleza e manteve decisão que 

a condenou a pagar danos morais em razão de constrangimentos causados por um de seus motoristas a uma 

menor com deficiência. O colegiado reafirmou o entendimento de que o defeito na prestação do serviço gera a 

obrigação de reparar os danos causados ao consumidor, independentemente da existência de culpa. 

  

De acordo com o processo, a menina – com oito anos na época dos fatos – tem deficiência múltipla. Acompanhada 

de uma tia, ela teve sua entrada pela porta dianteira do ônibus barrada pelo motorista, mesmo apresentando 

documento emitido pela prefeitura que lhe assegurava a gratuidade no transporte coletivo. Após a insistência de 

outros passageiros, o motorista permitiu a entrada da menor e da acompanhante no ônibus, mas continuou a criar 

constrangimentos para as duas. 
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Condenada pelo Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) a pagar indenização de R$ 5 mil, a empresa interpôs recurso 

ao STJ negando que seu preposto teria constrangido as autoras da ação. 

  

Novo paradigma 

  

O relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que, diante dos fatos reconhecidos pelo TJCE, 

a prática do ato ilícito é incontroversa, configurando a má prestação do serviço de transporte, restando discutir no 

STJ apenas o cabimento da indenização por danos morais. 

  

Segundo o ministro, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi incorporada ao 

ordenamento jurídico brasileiro com status de emenda constitucional e "estabeleceu um novo paradigma para as 

pessoas com deficiência, baseado no princípio da inclusão, em substituição ao princípio da integração". 

  

Ele observou que a Lei 13.146/2015 dedicou todo um capítulo ao direito ao transporte e à mobilidade, confirmando 

a necessidade de se assegurar a acessibilidade das pessoas com deficiência aos meios de transporte coletivo, 

como forma de promover o pleno exercício de seus direitos. 

  

Villas Bôas Cueva citou a importância da acessibilidade da pessoa com deficiência na legislação 

infraconstitucional, e concluiu ser inegável que a atitude do preposto da empresa recorrente configurou defeito no 

serviço, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, devendo haver reparação dos danos 

causados, independentemente da existência de culpa. 

  

Estereótipos 

  

Para o ministro, a vulnerabilidade da menor, por ser do sexo feminino, potencializa o dano causado pelo preposto 

à sua dignidade, uma vez que, mesmo vendo o cartão que atestava a deficiência, ele continuou agindo de forma 

desrespeitosa, o que contribui "para a reprodução de estereótipos e estigmas relacionados às pessoas com 

deficiência". 

  

"É importante consignar que a agressão à dignidade humana da menor e de sua acompanhante está amplamente 

demonstrada nos autos e que atitudes como a do preposto da empresa no caso em apreço devem ser 

repreendidas com veemência, porque, além de ilegais, vão em sentido contrário aos esforços despendidos pelos 

entes públicos e privados para incluir as pessoas com deficiência de forma cada vez mais efetiva na sociedade", 

disse o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

Rescisória em investigação de paternidade com genitor pré-morto deve ser ajuizada contra 

seus herdeiros 

  
A Terceira Turma entendeu que a ação rescisória para anular sentença em investigação de paternidade na qual 

o suposto genitor é herdeiro pré-morto deve ser ajuizada contra os seus próprios herdeiros, e não contra seu 

espólio. 
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Na origem do caso, duas mulheres moveram ação para rescindir sentença proferida em ação de investigação de 

paternidade ajuizada por elas, que julgou o pedido improcedente. Como o suposto pai havia morrido, o juízo de 

primeiro grau determinou a emenda da petição da rescisória para que o espólio (que figurava no polo passivo) 

fosse substituído pelos herdeiros do falecido – entendimento mantido pelo Tribunal de Justiça do Paraná. 

  

As autoras da rescisória interpuseram recurso no STJ ao argumento de que a ação deveria ser ajuizada contra o 

espólio e que os herdeiros poderiam figurar como litisconsortes passivos necessários. 

  

Ao STJ, o espólio alegou que seria inadmissível a emenda à petição inicial, pois já havia contestação do réu e 

estabilização subjetiva da lide, além do que a emenda se deu após o transcurso do biênio da ação rescisória, 

tendo ocorrido a decadência. 

  

Legitimidade passiva 

  

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a jurisprudência do STJ se fixou no sentido de que a 

ação de investigação de paternidade deve ser ajuizada contra os herdeiros, e não o espólio do falecido. 

  

Segundo a ministra, ainda que o Código de Processo Civil de 1973 não trate da legitimidade passiva para a ação 

rescisória – o que também não é abordado no CPC/2015 –, é correto afirmar que a regra do artigo 487, I, do CPC 

revogado – segundo a qual a rescisória poderá ser proposta por "quem foi parte no processo ou o seu sucessor a 

título universal ou singular" – deve ser aplicada também à configuração da legitimação passiva. 

  

"Por essa razão, o falecimento da parte após o trânsito em julgado da sentença a ser rescindida implica sucessão 

processual não apenas no polo ativo, mas também no polo passivo", disse. A relatora lembrou que a legitimidade 

passiva decorre de uma relação lógica e abstrata entre quem pede e contra quem se pede, devendo figurar no 

polo passivo a pessoa indicada pelo autor que possa ser compelida e reúna condições de satisfazer o pedido 

inicial. 

  

"Tendo em mira essa premissa, conclui-se que, evidentemente, o espólio não é parte legítima para responder à 

ação rescisória em que se pleiteie a rescisão de sentença e o rejulgamento de ação investigatória de 

paternidade post mortem, seja como legitimado exclusivo, seja como litisconsorte passivo necessário, na medida 

em que, nessa ação, nada será pedido contra o espólio, que tão somente é um ente despersonalizado apto a 

titularizar a universalidade jurídica denominada herança até que se efetive a partilha dos bens", afirmou a ministra. 

Nancy Andrighi observou que eventuais repercussões econômicas ou patrimoniais derivadas do reconhecimento, 

ou não, da filiação que se pretende alcançar na ação investigatória de paternidade é que poderão ser objeto de 

pretensões contra o espólio, conforme já decidiu o STJ em outras situações. 

  

Decadência 

  

Em relação aos argumentos do espólio, a relatora ressaltou que a jurisprudência do STJ, em homenagem aos 

princípios da efetividade do processo, da economia processual e da instrumentalidade das formas, evoluiu no 

sentido de que é admissível a emenda à petição inicial para a modificação do polo passivo, sem alteração do 

pedido ou da causa de pedir, mesmo após a contestação. 
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Já sobre a decadência do direito de rescindir a sentença proferida na ação investigatória de paternidade, a ministra 

lembrou precedente da Corte Especial segundo o qual a falta de citação de litisconsorte necessário após o prazo 

de dois anos do artigo 495 do CPC implica a decadência. 

  

No caso em análise, ela destacou que não houve a substituição do polo passivo antes do término do prazo bienal. 

A sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento da paternidade transitou em julgado em 8 de 

fevereiro de 2012, tendo a ação rescisória contra o espólio sido ajuizada em 7 de fevereiro de 2012. Contudo, 

apenas em 21 de novembro de 2014 houve a modificação do polo passivo para substituição pelos herdeiros, razão 

pela qual ocorreu a decadência do direito de pleitear a rescisão. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
          

NOTÍCIAS CNJ 

  

Consulta recebe sugestões sobre Metas da Justiça em 2020 

  

Fonte: CNJ 

         
        
JULGADOS INDICADOS 

  

0251597-26.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Mônica Maria Costa 

Dm. 18.10.2019 e p. 22.10.2019 

  

Apelação cível. Administrativo. Servidor público. Férias não gozadas. Pagamento em pecúnia. Possibilidade. 

Correção monetária. Incidência do ipcae. Aplicação do resp nº1.495.146/mg julgado sob a sistemática do recurso 

repetitivo. 1. Cuida-se de ação em que a parte autora pretende o pagamento de indenização referente aos períodos 

de férias não gozadas, referentes aos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2005, 2007, 2008, 2009, 2010 e 

2011, diante da sua aposentadoria como servidor público estadual (policial civil). A sentença julgou procedente o 

pedido. 2. Apelo da parte ré, limitando-se a pugnar pela incidência da correção monetária sobre o montante fixado 

a título de indenização com base no disposto no art. 1º-F da Lei 9494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/2009, 

afastando-se da aplicação da correção monetária com base no IPCA-E. 3. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do ARE nº 721.001, em repercussão geral, consignou que a conversão de férias não gozadas, bem 

como outros direitos de natureza remuneratória, em indenização pecuniária, é possível por aqueles que não 

podem mais delas usufruir, seja pelo advento  da inatividade ou do rompimento de vínculo, forte no postulado da 

vedação do enriquecimento sem causa. 4. De acordo com ofício enviado ao juízo pelo próprio apelante, restou 

comprovado que o servidor não gozou das férias relativas ao período de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2005, 

2007, 2008, 2009, 2010 e 2011. Desse modo, não há como deixar de reconhecer o direito do autor de receber a 

indenização pleiteada. PRECEDENTES. 5. No que concerne à correção monetária, não prospera o argumento da 

apelante no sentido de sua aplicação com base no disposto no art. 1º-F da Lei 9494/97, com a redação dada pela 
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Lei 11.960/2009, porquanto o e. STJ já assentou, no julgamento do REsp nº 1.495.146/MG, julgado sob a 

sistemática do recurso repetitivo, que nas condenações judiciais referentes a servidores aplica-se quanto à 

correção monetária o índice de IPCAE, conforme determinado na sentença recorrida. 6. Desprovimento do 

recurso. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Estadual nº 8.574, de 16 de outubro de 2019 - Estabelece o cartão da pessoa com deficiência 

como forma comprobatória de que é portador de moléstia degenerativa de difícil percepção ou comprovação. 

  

Fonte: ALERJ 
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